
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM NO _/2021
Referente ao PLO n. 009, de 21 de Março de 2022.

Excelentíssimos Vereadores.

Apresentamosà Casa,o Projeto de Lei Complementarque Autoriza o Poder
Executivo Municipal a aquisição onerosa de bem urbano e dá outras
providências.

É iniciativaquevai maiorespaço itériomunicipal,demanda
antiga do povo da cidade, tendo a documentação regularizada em cartório.

Assim sendo,
AdministraçãQMunicipal frisamos,a guisade conclusãoda presentejustificativa, que
a proposta se adequa às diretrizes contidas na Constituiçãoda República,na EC
103/2019,e, ainda,que a aprovaçãopor essaCasaLegislativaem muito contribuirá
paraa satisfaçãodasdemandasadministrativase gerenciaisdenossoMunicípio.

Sendopara o momento,e à disposiçãopara maioresesclarecimentos,renovo
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Angélica—MS,21 d de 2022.

raldo Rodrigues
Prefeito nicipal de Angélica-MS

Rua13deMaio,389- BairroJardimdasFlores- CEP79785-000-Fon Fax:(67)34461641- 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.b'
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO

——mYAL-N. 009,DE21DEMARÇODE2022.
regime de Urgênci em

S "o do dia
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
aquisição onerosa de bem imóvel urbano e dá
outras providências".

recido Ge odrigues, Prefeito Municipal d Angélica —MS, no uso das
tribuiçõesque lheconferemos incisosI e III do artigo 52 c/c art. 80 da LeiOrgânica
unicipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que este Prefeito Municipal

sancionae promulga a seguinte LeiOrdinária Municipal:

Art. 10. Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa adquirir,conformeart. 80 da
LeiOrgânica,mediantea realizaçãode decompra,o seguinte:

I - Loteurbano:Pattedachécaran. 15,denominadochácara15/8,quadran. 98 no
Distrito de cidadee comarcade Angélica,MatoGrossodo Sul, com érea de
4.198,125m2,Objetoda matrícula n. 2.870 do Cartóriode Registrode Imóveisda
comarcadeAngélica-MS,comosseguinteslimites:A nordeste coma chácara15/A,
Cemitério,numadistânciade 91,00metros;A coma Chácara15/A,
Cemitério,numadistânciade40,00metros;A Nordestecomo lote2 daquadran.
98, numadistânciade 54,15metros;A Sudeste com a Chácaran. 15/C, numa
distânciade54,00metros;A comachácaran. 15/C,quadran. 98,numa
distância de145,15metrose A coma RodoviaqueligaIpezala Campo
Grande-MS,numadistânciade 14,00 conformeMemorialDescritivo,arntns
com cópia em anexo.

Art. 20.OimóveldescritonoincisoI doartigoanteriorSeráadquiridopelovalortotal
de R$22.000,00(vinte e doismil reais inteiros),conformeLaudode Avaliaçãode
Imóvel cujacópiasegueem anexo.

Parágrafo único. Paraa formalizaçãodaaquisição,deveráoPoderExecutivoverificar
previamente a regularidade do imóvei perante as FazendasPúblicase a inexistência
de ônusreaissobreo mesmo,junto aoCartóriodeRegistrodeImóveis.

Art. 40. EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficandorevogadasas
disposiçõesem contrário.

Angélica—MS,21 de de 2022.

Aparecido G- Ido
p Ito Municipal

Rua13deMaio,676- BairroCentroCívicoCEP79785-000 (67)34461642- 3446-1608
e-mail:
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Avenida Esménia da Silva Martins. 786 - Município e Comarca de Angélica - MS
• CEP 79.785-000 - Fone: (67) 3446-1059- (67) 3446-1718

ESCRITURAPÚBLICA DEEXTINÇÃO DECONDOMÍNIO

SAIBAM
Quantos a presente escritura pública de extinçao de condomínio, virem que aos quinze dias do
mês de janeiro de dois mil e oito (15.01.2008), nesta cidade e comarca de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul, neste serviço notarial, perante mim tabelia, comparecerampartes entre si
justas e contratadas, a saber, de um lado, como outorgantes e outorgados:
ANTÓNIO DEALMEIDA, brasileiro,lavrador,titulardac*duladeidentidadeRGn.0
142.361-SSP'MT, inscrito no CPF,MF sob n.0 174.451.081-49, sua mulher MARIA JOSÉ

ALMEIDA. brasileira, trabalhadora rural, titular da cédula de identidade RG n.0
442.892-SSP/MS,inscrita no CPF/MF n.0799.166.941-68,casadosno regime de comunhãouniversal
de antesao adventoda lei 6.515/77,no registrocivil de Angélica-MS, livro B-2/10,folhas 180,
termo 480, residentese domiciliados no distrito de IFzal, nesteMunicípio; FERREIRA
DE ALMEIDA, brasileiro, lavrador, titular da cédula de identidade RG n.0 203.757-SSP/MS, inscrito
no CPFfMF sob n.5 111.965.99149, sua esposa ALICE brasileira,

rural, titular da cédula de identidade RG n.' 319.271-SSP,MS, inscrita no CPF/MF n.0
.431.97!-72, casadosno regime de comunhão universal de na vigência da lei 6.515/77, no

registro civil de Angélica, livro B-2/20, folhas 195, no283, pública de pacto
antenupcial, lavrada neste serviço notarial, livro F-2, folhas 101 e verso, residentes e domiciliados na
chácaraBoa Esperança,distrito de Ipesal, nesteMunicípio; MARIA IVONETE DE ALMEIDA

brasileira, funcionária pública, titular da cédula de identidade RG n.0 137-
SSP,MS, inscrita no CPF,'MF sob n.0 662.479.691-04, seu marido AFONCO FRANCISCO DOS

brasileiro, lavrador, titu;ar da cédula de identidade RG no 398.455-SSP,'MS, inscrito no
CPFIM? no 832.972.431-04,casadosno regime de comunhãoparciai de hens, no registro civil do
diRtritc de Ipesal, livro B-l, folhas 89, termo 89, residentes e domiciliados no distrito de Ilxsal, neste
Município; conhecidos de mim tatxlià, peias próprias de que trato e dou fé. pelos Outorgantes e

outorgados me foi dito o seguinte: 1-) Que são senhores e legítimos possuidores
em comum na ehácara nc 15 (quinze). dg quadra 98. com áreg de 29.985.00 metres quadrados.
localizado no dp Distrito de ipe%'. neste município. dentro dos
limites e confrontações:NORDESTE: com o cemitério, parte da chácarano 15, numa distância de
91M) metros; NOROESTE: com 0 cemitério, parte da chácara 15, numa distancia de metros:
NORDESTE: com 0 lote 02 da quadra 98, numa distância de 159,00 metros; SUDESIE: com 0 lote
r da quadra 98, numa distância de 134,50 metros; SUDOESTE: com os lotes no 23 e 29 e chácara
nô 14, nama distância de 250,Cnmetros; NOROESTE: com a rcú)via que liga Ipesal a Camp
Grande, numa distância de 94,50 metros". Adquirida de acordo com a escritura pública de inventário
e partilha de bens deixados pr JoséRufino de Almeida e Alice Ferreira Lima, lavrada neste sewiço
notarial, no livro N-50, folhas 184, aos 20 de novembro de no valor de RS 11.091 ,46 (onze mil,
noventa e um reais e quarenta e seis centavos), devidamente registrada sob no 02 da matricula n.0
2.401 no registrai de imóveis desta Comarca, e escrituras de compra e venda lavradas neste
Serviço Notarial, livro N-51 folhas 46, 47, 48 e 49, em 15 de janeiro de 2008, em fase de registros,
oriundas da mesma matrícula. II- Pelos outorgantes e reciprocamente outorgados na condição de
condôminos do lote mencionado no item l, me foi dito ainda: a) Que, resolveram extinguir 0
condomínio, procedendo a divisao amigável do lote mencionado, conforme estudos e debates que

conjuntamente, analisando toda a área do imóvel e a distribuição dos padrões de
qualidade e a concentração de benfeitorias; b) mandaram 0 levantamento topográfico do lote
nas proporções de suas áreas e, entre si, contrataram, como de fato contratado tem, a divisão do
móvel, adiante descritos; de acordo com os memoriais descritivos e assinados pelo engenheiro
agrônomo Lincoln Celestino de Oliveira - CREA n.0 392/D-MS; c) Divisão e distribuiçao do
imóvel: c-l) Aos Outorgantese reciprccamente Outorgados: ANTÔNIO FERREIRA DE
ALMEIDA e suamulher MARIA JOSÉAMORN DE ALMEIDA, 0 imóvel à seguir descrito:
chácara no ISiD da quadra 98, com área de 21.588,75 metros quadrados, situada no Distrito de

5,
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Ipesal, nesteMunicípio,dentrodosseguinteslimites:Nordeste:comachácara15/C,numadistância
de 177,00metros;Noroeste:comaChácara15/C,numadistância68,00metros;Nordeste:como lote
no. 02,numadistânciade73,0()metros;Sudeste:com0 loteno.03daquadra98,numadistânciade
134,50 metros;Sudoeste:comoslotesno.23e29eachácarano14,numadistanciade250,00metros;

comarodoviaqueliga aCampoGrande,numadistanciade66,50metros."c-2)Aos
outorgantese rec\procameatepgtorgadosCICEROFERREIRADEALMEIDA e suamulher
ALICE NANTES FERREIRA. o imóvel à seguir descrito: Chácarano.! 5/B da quadrq98: com
áreade4.198,125metrosquadrados.loca(gzgdanoDistrito delegal, nesteMunicípio,dentrodos
seguintes limites:Nordeste:coma chácara15/A,cemitério,numadistânciade 91,00metros;
Noroeste:comachácara15/A,cemitério,numadistânciade40,00metros;Nordeste:como loteno2
daquadra 98,numadistância54,15metros;Sudeste:comachácarano.15/C,numadistânciade54,00
metros;Sudoeste:coma chácarano.15/Cdaquadra98,numadistânciade 145,15metros;Noroeste:
coma rodoviaqueliga Ipezala CampoGrandeMS,numadistânciade 14,00metros.c-3) Aos
outorgantes e reciprocamenteoutorgadosMARIA IVONETEDE ALMEIDA SANTOSe seu
maridoAFONÇOFRANCISCODOSSANTOS,0 imóvelà seguirdescrito:Chácarano15/Cda
quadra98. com áreade 4.198-125metrosquadrados,situadano distrito de Ipezal.neste
Município, dentrodosseguinteslimitese confrontações:"Nordeste:coma chácarano.15/Bda
quadra 98,numadistânciade145,15metros;Noroeste:comachácara15/Bdaquadra98,numa
distânciade54,00metros;Nordeste:como loteno.02daquadra98,numadistanciade31,85metros;
Sudeste: comachácara15/0,numadistânciade68,00metros;Sudoeste:comachácara15/1),numa
distânciade metros;Noroeste:com a Rodoviaque liga Ipezal a Grande,numa
distância de14,00metros".111-)Queemvirtudedaextinçãodecondomíniooradefinidoentreeles
outorgantes e reciprocanenteoutorgados,transmitem-seunsaosoutrostodaa posse,jus,
domínio,direitoeaçõesquecadaumtinhamevinhamexercendosobreaparteorapertencenteao
outro;quedeagoraemdiantepassaalhespertencer,possamusar,gozaredisporlivremente,com
totalrespeito éóbvio,obrigando-seelesoutorgantese reciprocamenteoutorgados,porsi e seus
sucessores afazerestaextinçãodecondomíniosempreboa,firmeevaliosa.IV-) Queosimóveis
jádescritos econfrontados, foramdivididosempartes,quetãosomenteparafinseefeitosfiscais
atribuem apresente extinçãodecondomínioaimportânciatotaldeRS10.000,00(dezmil reais);
V-) pelapresente escriturae namelhorformadedireitoelesoutorgantese reciprocamente
outorgados dão-se unsaosoutrosplena,geraleirrevogávelquitação,paranuncamaisreclamarem
quaisquer direitosobreasáreasdivididas;VI-Pelosoutorgantesereciprocamenteoutorgados,
falando cadaumporsuavez,mefoiditoqueaceitamapresenteextinçãodecondomínioemtodos
osseus expressos termos,prestandoasseguintesdeclaraçOes:l- RequeremaOficialadoRegistro
deImóveis competente, todososatosderegistroquemistersefaçamparaaperfeitaregularização
desta escritura e quaisqueraverbaçõesquesetornaremnecessário.2-Queapresenteescritura
deverá ser registradadispensando-setoda e qualquerformalidadedela decorrentee
independentemente dequitaçõesde umavezqueasexpressase solidariamentese
responsabilizam poreventuais débitosexistentes,dispensandoapresençadecertidõesrelativase
feitosemtrâmiteedeônusrealsobreosimóveis,suprindo-seasexigênciasdalei 7.433/85;3-
Declaramaindaosoutorgantese reciprocamenteoutorgados,sobpenada lei, quenãopossuem
empregados, nemcomercializama suaproduçãonoexterior,nemdiretamentenovarejoao
consumidor, porconseguinte,estãodispensadosdaapresentaçãoda"CND"doINSS,conforme
dispõe osubitem4.2.1daOSno52de22.10.1992daDiretoriadeArrecadaçãoeFiscalizaçãodo
INSS. 4- Declaramsobpenaderesponsabilidadecivil e penal(paraatendimentoptzvistono
artigo primeiro parágrafo terceirodoDecretono93.240de09.09.86),quenãoexisteaçõesreais,
Fssoais, reipersecutórias relativoaosimóveismencionados.5- pensamapresençaeassinatura
de testemunhas de acordocomo provimento03/97,Capí 0 XXI, dasNormasdaEgrégia
Corregedoria deJustiçadoEstadodeMatoGro*0doSul.hASsimodisseramedoufé.Apedido
das pai-tes, lavreiapresente escritura„naqualfeitae lhessendolida,acharam-naconforme
outorgaram, aceitaram eassinam. Eu, —(DogeniliaVasconcelosde
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Folhas

Avenida Esménia da Silva Martins. 786 - Município e Comarca de Angélica - MS
e-mail - oliciogi@brturbo.com.br - CEP 79.785-000 - Fone: (67) 3446-1059 - Fax (6713446-rns

Oliveira),tabeliã,a digitar,conferi,subscrevoeassino.EmolumentosRS194,00- Funjecc3%
RS 20,00.RS 6,00 - Funjecc

outorgantes e ente outorgados:

ALMEIDA =

ORIN DE ALMEIDA =MARIA JOS

= CICERO FERREIRA DE ALMEIDA -

= ALICE NANTES FERREIRA -

= MARIA IVONETE DE ALMEIDA SANTOS-

AFON O FRANCISCO DOS SANTOS -

EM TESTEMUNHO

Tabeliã

r SERVIÇO DACOMARCA
DE MS

e presente foi

ACS 51

DAVERDADE.
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Folhas

Avenida Esmênia da Silva Martins. 786 - Município e Comarca de Angélica • MS
- CEP 79.785-000 - Fone: {67) 344 -1059 . Fax (67) 3446-1718e-mall - olici04@brturbo.com.br

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA VENDA

Valor RS 166,49

SAIBAM

odos quantos estapúblicaescrituradecompraevendaviremqueaosquinzediasdomêsdejaneirode
lois mil eoito(15.01 nestacidadeeComarcadeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,
leste Serviço Notarial,perantemimtabelia,comparecerampartesentresi,justasecontratadasa
le um lado, como outorgantevendedor,EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA, brasileiro,
livorciado, lavrador,inscritonoCPF/MFsobn.0511.373.301-63,residenteedomiciliadonoDistrito
ie Ipezal, neste Município,nesteatorepresentadoseuprocuradorValdineiAmorimdeAlmeida,
rasileiro, solteiro, mecânico,titular da cédulade identidadeRG n.01.238.722-SSP/MS,
nscrito no CPF/MF sob n.0 009.460.461-40, residentee domiciliado no distrito de Ipezal, neste
Vlunicípio, nostermosdaprocuração lavradanesteserviçonotarial,livro D-25,folhas
155; e deoutrolado,comooutorgadocomprador,CICERO FERREIRA DE ALMEIDA.
3ra 'iro, lavrador, titulardacéduladeidentidadeRGn.0203.757-SSP/MS,inscritonoCPF/MFsob
1.5 111.965.991-49, casadonoregimedecomunhãouniversalde navigênciada lei 6.515,177,no
:egistro civil deAngélica,livroB-2/20,folhas195,sobn.0283,conformeescriturapúblicadepacto
intenupcial, lavradanesteserviçonotarial,livroF-2,folhas101eversocomAliceNantesFerreira.
brasileira, trabalhadorarural, titular da cédulade identidadeRG n.0 319.271-SSP/MS,inscritano
CPF/MFn.0361.431*971-72,residentese domiciliadosna chácaraBoaEsperança,distrito de Ip:z.al,
neste Município; todosconhecidademimtabeliãdoquedoufé.Pelooutorgantemefoi ditoqueé
senhor e legítimopossuidordaparteidealde3.748,125metrosquadradosquepossuíemcomumna
chácar4 no15(quinze).daquadra98.dentrodaáreade29.985.00metrosquadE4dos.naqual
vende apenase tão spmenteuma área de 450.00metrosquadrados.localizadono perímetro
urbanodo Distrito dg Ipezai. nesteMunicípio de dentrodosseguinteslimitese
confrontações: NORDESTE:comocemitério,partedachácarano15,numadistânciade91,00metros;
NOROESTE: como cemitério,partedachácarano15,numadistânciade40,00metros:NORDESTE:
com 0 lote 02daquadra98,numadistânciade159,00metros;SUDESTE:Caomo loteno03da
quadra 98,numadistânciade134,50metros;SUDOESTE:comoslotesno23e29echácaran.014,
numa distânciade250,CH) metros;NOROESTE:comarodoviaqueligaIpezalaCampoGrande,numa

de94,50metros"Adquiridodeacordocomaescriturapúblicadeinventárioepartilhade
bens deixados porJoséRufinodeAlmeidaeAliceFerreiraLima,lavradanesteserviçonotarial,no
livro N-50,folhas184,aos20denovembrode2007,novalordeRS11.091,46(onzemil, noventae
um reais e quarenta e seiscentavos),devidamenteregistradasobn.0OI damatrículan.02.401no
serviço registra] deimóveisdestaComarca.Ficandoo vendedorcomumaárearemanescentede
3.298.125 metros quadrados. namatrículamencionada.O comugdorficarácoma dreatotalde
4.198.123 metrosguadrgdo,s.Quepossuindo0 imóveldescritolivre e desembaraçadodequaisquer
ônus, está justoe contratado paravenderaooutorgadocomprador,CiceroFerreiradeAlmeida,
como bemdestaescriturae namelhor forma dedireito efetivamentevendido tem, preçocerto
e previamente convencionadode RS 166,49(centoe sessentae seisreais e quarentae nove
centavos), que confessa nesteato dele outorgadoem moedacorrentedestepais, que conta e
acha exata,daqualdáaomesmocompradorplena,gerale irrevogávelquitaçãodepagoesatisfeito
para nuncamaiso repetir,desdejá transferetodaaposse,domínio,direitoseaçõesqueexerciasobre
o imóvel ora vendido, paraque o mesmocompradoruse,gozee disponha livremente como seuque
ficasendo, obrigando-seo vendedorporsi e seussucessoresa famr estavendasempreboa,firmee
valiosa, respon4end0 pelaevicçãodedireitoquandochamadoaautoria.Pelooutorgadocompradorme
foi ditoqueaceitaa vendae estaescritura,emtodososseusexpressostermos.Emseguida,pelo
vendedor ecomprador,mefoi declaradoeapresentadoosseguintesdocumentosde pagos:1-
Pelo outorgqdQ compradore ou'qrgantevendedorme foggpresentado:a) DAM - Documentode
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,rrecadação Municipaln.0006, peiaPrefeituraMunicipaideÁngélica-MS,novalordeRS
,32 (três reais e trinta e dois centavos), alíquota de 2% (dois por cento) sobre RS 166,49 (cento e
3SSenta e seis reais e quarenta e nove conforme guia de informação ITBI n.0 175. b)
Êrtidao Negativadeónus,expedidapeloServiçoRegistra)deImóveisdestaComarca.2-Declarao
utorggnte vendedor: a) pena de responsabilidade civil e penal (para atendimento no previsto do
rtigo primeiro parágrafo terceiro, decreto no.93.240, de 9.9.86), que não existe açõesreais, pessoais,
:ipersecutórias relativo ao imóvel ora alienado. b) não é empregador rural Ou urbano e não está
ajeito às prescrições das leis previdenciárias em vigor, estando, EX)rtanto,desobrigado apresentar a
ND do INSS. 3- Reauerem vendedor e comprador a oficiala do Registro de Imóveis, proceder
uaisquer averbações necessárias ao registro desta escritura. Emitida a Declaração Operação
nobiliária,por estaserventia.Assimo disseramedoufé. A vxdidodasparteslavro éte instrumento,
a qual sendo-lhes lido, acham conforme outorgam, aceitam e assigam dispensando a presença e
ssinaturade testemunhasde acordocom o provimento 3/97,dasNorrpa>-.daCorre*doria deJustiça
o Estado de Mato Grosso do Sul, do que dou fé.
'asconcelos de Oliveira), tabelia, a fiz digitar, conferi, achei conforme subscrevo e assino.
emolumentosRS 75,00 - Funjecc 3% RS 2,70 - Funjecc RS 9,00.
enu-dor:

EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA =

p. Valdinei Amorim de Almeida

:omprador:

EM TESTEMUNHO

ERFG/,

51802

DA ADE

DE a*GhtWMS
Oficial

DOOE pEsso.g
OOC

auR\DICAS,

Eferta M.''Natos Barradas
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Memorial DescritivQ

Parte Chácara no. 15, da Quadra 98
Distrito: Ipezal
Denominado Chácara: 15/B
Área: 4.198,125m2
Proprietário:CíceroFerreiradeAlmeida
CPF: 111 965 991-49

Limites e Confrontaçõe

'V

A Nordeste;ComaChácarai 5/A, Cemitério,numadistânciade91,00metros.
A Noroeste:ComaChácara15/A_,Cemitério,numadistânciade40,CX)metros.
A Nordeste:Como lote2 daQuadra98,numadistância54,15metros_
A Sud"te: ComaChácarana.I numadistânciade metros.
A ComaChácarano.IS/CQuadra98,numadistânciade145,15metros
A ComaRodoviaqueliga a GrandeMS,numadistânciade
14,cn metros.

Lincoln Celestinode Oliyeira
Eng.Agrônomo392,0CREA,'MS
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LIVRO NO 2 - REGISTRO GERAL

1.0OFÍCIODEREGISTROPÚBLICOEDEPROTESTODETÍTULOSCAMBIAIS
REGISTRODE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANGÉLICA - MS

Em 21 de fevereiro de 20W

Imovel urbano, constituido pla n•. ISB da quadra n•. com área de metros quadrados,
no Distrfo de neste Mutici*o e Comarca de An#lica'MS, dentro limites:

a n•. 15/A W"itérb, numa distancia de 91 NOROESTE: Com a chácara
n'. 15/A, numa distancia de rnetros; NORDESTE: Com o lote n•. 02, da quadra numa
ústarEia N.15 Com a &lácara no. WC, nurna distancia de MM) metros: SUCX)ESTE
Com a chácara n'. 15/C. da quadra 98. numa distância de 145.15 NOROESTE: Com a RMovia que liga

a Camp Gran&, dist&Wa de 14m metros. Memorial Descritivo assinado Enw'heiro
Agrónomo Lincoln Celestino de Oliveira - CREA 3920-MS CICERO FERREIRA DE
ALMEIDA. brasileiro. lawador, titular da identidade RG no. 203757-SSP,'MS, inscrito no CPF/MF sob
no. 1 casado no de comunh50 universal de na da Lei 6.515177. no CRC de
Arvélica. livro 8-27. Whas 195, Wb no. 283, conforme escritura de antenurzial, lavrada no CRC
de Angélica, livro F-2, folhas 101 e verso, com ALICE NANTES FERREIRA, brasileira. trabalhadora rural. titular
da cédula de RG no. 319.271-sspnas, inscrita no CPFfMF sob n'. 361 ,971-72, residentes e

na Chácara Esgwança. Distrito de Ignzal. neste Municipio de Angélica/MS- REQ/S_TRQ
n • . da Matricula n• . 2 ,401 as fis 02 Livro 02 de 21 ta Servent'a istra'

liaria. EmolumentcB R$-16,OO — RS-1,60 — 3% R$-o,48. Eu oficiala, que a fiz
dotar. conferi. e a"ino, fé.-

A OWala:

CettÉ e dou aue a pre—nte a mproa.i#o fel hteim
teor da nutricua 2.870. nos temos do M. 19 S I' da Lei E-OIS

gue h' de ónus mal Ex hCcte.,
cu gravam" (Ex *nhom. a#es pd"is;, Ebre a

também hi de real
reatr.cs Imóvel. Seo

4614GB . RWm 042/2022, Emcumentcs RS 29_CC •
RE.CC - RE.CC - Funadep RSO.OC -

F '"de-PGE RS0.cc - Feadmp.us RSa.00 Con.tar seb

- Oficiala

CARTÓRIODO10OFiC10
REGISTRODEIMOVEIS,PESSOAS

JURIDICAS, E
EPROTESTODETÍTULOSCAMBIAIS
ANGELICA-MATOGROSSOSUL

Fone/Fax:(67)3446-1258
Ek•na BarradasFelipli
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Comissão Municipal de Valores Imobiliários

LAUDO DEAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Declaramosparaosdevidosfins,naqualidadedeComissãoMunicipalde
ValoresImobiliários(designadapelaPortariano076de12deAbrilde2019)nacidadede
Angélica-MS, quefoi verificadoe vistoriadoum imóvelparafinsde amplia#oda
propriedade docemitériododistritodeIpezal,verificou-sequeo imóvelreferenteachácara
15/B,quadrano98comáreade4.198,125metrosquadrados,objetodamatrículano2.870,
registradojuntoaoczrtórioderegistrodeimóveisdacomarcadeAngélica/MS,temcomo
valoravaliadoparacompradeR$22.000,00(vinteedoismilreais).

PorserumimóvellindeiroaojáutilizadopelocemitériododistritodeIpezal
e por ser umaregiãoem processode urbanização,somadoao fato de possuirtoda
documentação regularizadaemcartório,ou seja,matrículaprópriajá formalizada,temos
comoopçãovantajosaa administraçãoa suaaquisição.

Angélica/MS,04 de março de 2022.
Felipe

c SO OBA
ArquitetoeUrbanista—Comissãode laçãode Imóveis

_ucasSanttiFreires
EngenheiroCivil

60877

Engenheiro C' missão de Avaliaçào de Imóveis

RODRI BARBOSA
Arquitetoe Urbanista—ComissãodeAvaliaçãodeImóveis

RodrigoBarbosa
Arquiteto e Urbcnista
CAU/MS AZ<682-9

Avenida13demaio197,BairroEsperança- CEP79785-COO
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Diário Oficial NO 2229

Dotação
Orçamentária:

Quarta-feira, 13 de abril de 2022 ANGÉLICA - MS

02.011 - Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes
02.011.12.361.0004.2014 - Manut. op. sec. Muri. Educaçdo
3.1 ,90.04.00.00 - Contratação por Determinado

Data de

Assinatura: 13 DE ABRIL DE 2022

DO Foro: Comarca de Angélica —MS.
Assinam:

APARECIDO GERALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
LAYSA LUIZA MILHORANÇA
Contratada

Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL N. 1.210, DE 12 DE ABRIL DE 2022.
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a aquisição onerosa de bem imóvel urbano e dá outras providências "
Aparecido Geraldo Rodrigues , Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso das atribuições que lhe conferem os
inc'scs I e III do artigo 52 c/c art. 80 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CÉmara Municipal aprovou e que este
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária Municipal:
Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, conforme art. 80 da Lei Orgânica, mediante a realizaç¿o
de procedimento de compra, o seguinte:
I - Lote urbano: Parte da chácara n. 15, denominado chácara 15/3, quadra n. 98 no Distrito de Ipezal, cidade e comarca
de Angélica, Mato Grosso do Sul, com área de 4.198,125 ma, objeto da matrícula n. 2.870 do Cartório de Registro
de 'móveis da comarca de Angélica-MS, com os seguintes limites: A nordeste com a chácara 15/A, Cemitério, numa
distância de 91 metros; A Noroeste com a Chácara 15/A, Cemitério, numa distância de 40,00 metros; A Nordeste
com o lote 2 da quadra n. 98, numa distância de 54,15 metros; A Sudeste com a chácara n. 15/C, numa distância de
54,00 metros; A Sudoeste com a chácara n. 15/C, quadra n. 98, numa distância de 145,15 metros e A Noroeste com
a Rodovia que liga Ipezal a Campo Grande-MS, numa distância de 14,00 metros, conforme Memorial Descritivo, ambos
com cópia em anexo.

Art. 20. O imóvel descrito no inciso I do artigo anterior será adquirido peló valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais inteiros), conforme Laudo de Avaliação de Imóvel cuja cópia segue em anexo.
parágrafo único . Paraa formalização da aquisição, deverá o PoderExecutivo verificar previamente a regularidade do
imóvel perante as Fazendaspúblicas e a inexistência de ônus reais sobre o mesmo, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis.

Art. 40. Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Angélica —MS, 12 de abril de 2022.

Aparecido Geraldo Rodrigues
Prefeito Municipal

Licitação
RESULTADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 038/2022
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2022

O Município de Angélica-MS, através de sua Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO o resultado do
processo supra.OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESADEENGENHARIAESPECIALIZADAEMEXECUÇÃODE
ARQUIBANCADAEM PRÉ-MOLDADOE CONCRETOARMADONo ESTÁDIO MUNICIPAL JOÃO DAMASCENO
DELIMA, NOMUNICÍPIODEANGÉLICA,EMATENDIMENTOA SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO,
ESPORTE E CULTURA, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETO
BÁSICO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROEDEMAISESPECIFICAÇOESCONTIDASNOEDITALE SEUS
ANEXOS. Resultado: A empresa PLANEGEENGENHARIA LTDA EPP, com CNPJ: 03.819.089/0001-00 , vencedora
do certame no valor total de R$ 578.993,48 (Quinhentos e setenta e o mil e novecentos e noventa e três reais e
quarenta e oito centavos).

ATOGIBER BETER SILVEIRA ROSA

Presidente da CPL

www.diarioo c a ms.com.br/angelica
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